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LEI N. 617/2004

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a realizar
CONCURSO PÚBLICO e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS - ESTADO DO PARANÂ,
APROVOUE EU PREFEITAMUNICIPALSANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 1°. - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
CONCURSO PÚBLICO, para preenchimento dos seguintes cargos públicos.

Grupo Denominação de Cargo N°.
'eracional V as
Magistério Professorde Magistério 20

ART. 2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Grandes Rios - Estado do Paraná, em
19 de março de 2004.
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